
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal  de  Cuiabá  para  que  determine  o
u r g e n t e  s e r v i ç o  d e  L I M P E Z A  E
M A N U T E N Ç Ã O  D E  A P A R E L H O S
ACADEMIA AO AR LIVRE, rua maracanã,
n°  418,  localizado  no  bairro  João  Bosco
Pinheiro, nesta Capital.
 

 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justifica-se a presente indicação, pois o referido espaço público encontra sem condições de uso, sem
área de lazer. Assim sendo, suplicam os moradores da região, por um aproveitamento para o público
local. 
Por todo o exposto, aguardamos, do poder competente, o máximo de empenho em atender ao pedido
versado.  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de setembro de 2021.
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